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PROIETO DE tEI Ne 029 /2023

Autoriza o Executívo Municipal a abrir Crédito Especial
para pagamentos de Sentenças ludiciais,

Art. 1s Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir
Crédito Especial no valor de R$ 3.000,00 (três mil reais) no 0rçamento da Secretaria

Municipal de Administração e Desenvolvimento Econômico, exercício de 2023, classificado

sob a seguinte dotação orçamentária:
óncÃo - 10 - TNCARGoS GERATS Do MUNrcÍpr0
10.01..28.8 46. 0 0 0 0.0.0 1- B - Sentenças Judiciais
Elemento de Despesa - 3.3,90.91 - Sentenças Judiciais .. R$ 3.000,00

Total do Crédito Especial

Art. 2s Serve de recurso para a abertura do Crédito Especial

a redução na seguinte Unidade Orçamentária e Elemento de Despesa:

ORGÃO - 05 - SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS

05.07.04.722.0070.2.01,8 - Manutenção das Atividades da Secretaria de Obras e Serviços

Públicos

Elemento de Despesa - 3,3,90.39 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica

R$ 3.000,00

Total da Redução R$ 3,000,00

Art. 3e Esta lei entra em vigor na data de sua publicação

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESTAÇÃo, 11 de julho de
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Estaçâo, 11 de julho de 2023.

EXPOSTÇAO DE MOTTVOS DO PROJETO DE LEr Ne O29 /2023

Senhor Presidente:
Senhores Vereadores:

0 Projeto de Lei Municipal ora apresentado tem por objetivo
obter autorização legislativa para abertura de Crédito Especial de R$ 3.000,00 (três mil
reais) para pagamento de sentenças judiciais que não sejam decorrentes de pessoal,

Desta forma, para honrar decisão judicial transitada em
julgado é necessário a inclusão do elemento de despesa constante no projeto.

Sem mais para o mento, colocamo-nos à disposição para
eventuais esclarecimentos,
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